
Ministério do Meio Ambiente
Insttuto Brssileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Nstursis Renoáváeis

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 6, DE 15 DE MARÇO DE 2013

Texto compilsdo psrs fns de diáulgsção, incluindo sltersções sté s Instrução Normstás nº 11, de 13
de sbril de 2018. 

VIGÊNCIA: s psrtr de 29/06/2018.

O  PRESIDENTE  DO  INSTITUTO  BRASILEIRO  DO  MEIO  AMBIENTE  E  DOS  RECURSOS
NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, nomeado por Decreto de 16 de maio, publicado no Diário Ofcial da
União de 17 de maio de 2012, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 5º, Parágrafo único, do
Decreto nº 6.099, de 26 de abril de 2007, que aprovou a Estrutura Regimental do Ibama, publicado no
Diário Ofcial da União de 27 de abril de 2007, e art. 5º do Regimento Interno aprovado pela Portaria nº
GM/MMA nº 341, de 31 de agosto de 2011, publicada no Diário Ofcial da União do dia subsequente, e
Considerando as disposições do art.  17, inciso II,  da Lei  nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, e suas
alterações,  que  insttuiu  o  Cadastro  Técnico  Federal  de  Atvidades  Potencialmente  Poluidoras  e
Utlizadoras  de  Recursos  Ambientaiss  Considerando  os  arts.  58,  63  e  98  do  ANEOO  I  da  Portaria
GM/MMA nº 341, de 31 de agosto de 2011s

Considerando a necessidade de aperfeiçoar o escopo de serviços prestados pelo Cadastro
Técnico Federal de Atvidades Potencialmente Poluidoras e Utlizadoras de Recursos Ambientaiss

Considerando o processo administratvo nº 02001.007590/2012-69, que dispõe sobre a
revisão normatva do Cadastro Técnico Federal - CTF, resolve:

Art.  1º   Regulamentar  o  Cadastro  Técnico  Federal  de  Atvidades  Potencialmente
Poluidoras e Utlizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP, nos termos desta Instrução Normatva.

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º  Para os efeitos desta Instrução Normatva, entende-se por:
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I  - atvidades potencialmente poluidoras e utlizadoras de recursos ambientais: aquelas
que, para fns de obrigação de inscrição no CTF/APP, e nos termos do art. 17, inciso II, da Lei nº 6.938,
de 1981, estão relacionadas:

a) nas categorias 1 (um) a 20 (vinte) do Anexo I, conforme art. 17-C e Anexo VIII da Lei nº
6.938, de 1981s e

b) nas categorias 21 (vinte e um) e 22 (vinte e dois) do Anexo I,  em razão de outros
normatvos federais ou de abrangnncia nacional, que determinem o controle e fscalização ambiental de
atvidadess (Redação dada Instrução Normatva nº 11, de 2018)

II - Comprovante de Inscrição no CTF/APP: certdão emitda pelo sistema que demonstra
a inscrição cadastrals

III - Certfcado de Regularidade: certdão que atesta a conformidade dos dados da pessoa
inscrita para com as obrigações cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atvidades
desenvolvidas sob controle e fscalização do Ibama, por meio dos sistemas vinculados ao CTF/APP, salvo
impeditvo nos termos do Anexo IIs

IV - Cadastro Técnico Federal de Atvidades Potencialmente Poluidoras e Utlizadoras de
Recursos Ambientais - CTF/APP: o cadastro que identfca as pessoas fsicas e jurídicas e sua localização,
em  razão  das  atvidades  potencialmente  poluidoras  e  utlizadoras  de  recursos  ambientais  por  elas
exercidas,  nos  termos  do  inciso  I  do  art.  2º  e  relacionadas  no  Anexo  Is  (Redação  dada  Instrução
Normatva nº 11, de 2018)

V  -  enquadramento  de  atvidade:  identfcação  de  correspondnncia  entre  a  atvidade
exercida pela pessoa fsica ou jurídica e as respectvas categorias e descrições de atvidades sujeitas à
inscrição no CTF/APP, nos termos do Anexo I e do Regulamento de Enquadramento de pessoas fsicas e
jurídicas no CTF/APP – RE-CTF/APPs (Redação dada Instrução Normatva nº 11, de 2018)

VI - categoria: grupamento que reúne uma série de descrições de atvidades congnneress

VII - descrição: especifcação de cada atvidade potencialmente poluidora e utlizadora de
recursos ambientais, agrupada por categoria, nos termos do Anexo VIII da Lei nº 6.938, de 1981, e do
Anexo Is

VIII - estabelecimento: o local, privado ou público, edifcado ou não, móvel ou imóvel,
próprio  ou  de  terceiro,  onde  a  pessoa  exerce,  em  caráter  temporário  ou  permanente,  atvidade
potencialmente poluidora e utlizadora de recursos ambientaiss
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IO - inscrição: ato de inscrever-se no CTF/APP decorrente de obrigação legal da pessoa
fsica e jurídica que exerça atvidade potencialmente poluidora e utlizadora de recursos ambientaiss

O - pessoa inscrita: pessoa fsica ou jurídica registrada no CTF/APPs

OI - responsável legal: é o representante direto de pessoa jurídica, com legitmidade para
representá-las

OII - declarante: a pessoa que recebeu a atribuição, por parte do responsável legal, para
preenchimento e operação do CTF/APP, por vínculo contratuals

OIII  -  preposto:  a  pessoa  fsica  ou  jurídica,  com  mandato  público  ou  privado,  de
representação de poderes da pessoa inscritas

OIV -  usuário interno: servidor da Administração Pública federal,  estadual,  distrital  ou
municipal, usuário dos dados do CTF/APPs

OV - usuário externo: administrado inscrito no CTF/APPs

OVI  -  auditagem:  procedimento  que  pode  resultar  na  alteração  de  ofcio  de  dados
declarados,  consistente  na  verifcação  de  eventuais  não-conformidades  de  registros  existentes  no
CTF/APP,  a  partr  da comparação com bases  de dados dos  demais  sistemas  do Ibama e  de outras
insttuições públicas, ou mediante documentação e vistorias in locos 

OVII - tpo de porte: qualifcação da pessoa jurídica, quanto à fnalidade econômica da
organização.

OVIII - Regulamento de Enquadramento de pessoas fsicas e jurídicas no CTF/APP - RE-
CTF/APP:  o  conjunto  de  regras  para  enquadramento  de  pessoas  fsicas  e  jurídicas  no  CTF/APP,
estabelecido em norma específcas (Incluído pela Instrução Normatva nº 11, de 2018)

OIO  -  Ficha Técnica  de Enquadramento  -  FTE:  o  formulário  eletrônico que  contém as
descrições  para  enquadramento de atvidades  potencialmente poluidoras  e  utlizadoras  de recursos
ambientaiss (Incluído pela Instrução Normatva nº 11, de 2018)

OO  -  ações  de  controle  e  fscalização  ambiental  aprovatvas:  o  licenciamento,  a
autorização, a concessão, a permissão ou qualquer procedimento administratvo de órgão ambiental
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competente que resulte  na  emissão de ato  aprovatvo para exercício  de atvidades potencialmente
poluidoras e de atvidades utlizadoras de recursos ambientais. (Incluído pela Instrução Normatva nº 11,
de 2018)

Art.  3º   Para  fns  de aplicação do art.  17-P,  da  Lei  nº  6.938,  de  1981,  a  unidade  da
Federação poderá utlizar os serviços de sistema e dados do CTF/APP na consttuição do seu respectvo
Cadastro Técnico Estadual insttuído por legislação estadual específca.

Parágrafo único.  A utlização de serviços do CTF/APP, a que se refere o csput, será objeto
de Acordo de Cooperação Técnica, assegurado o compartlhamento de dados e informações ambientais
de  interesse  recíproco  dos  acordantes,  nos  termos  das  normas  e  procedimentos  da  Polítca  de
Segurança da Informação, Informátca e Comunicações do Ibama - Posic.

CAPÍTULO II

DAS COMPETÊNCIAS

Art. 4º  Compete ao Ibama, por intermédio de seu Presidente:

I - aprovar e aditar os Acordos de Cooperação Técnica referentes ao CTF/APP, com órgãos
e entdades da Administração Pública federal, distrital e estaduals

II  -  propor,  junto ao Ministério do Meio Ambiente,  a criação de mecanismos,  fóruns,
câmaras técnicas e instâncias de harmonização técnico normatva do CTF/APP, na implementação do
art. 3º desta Instrução Normatvas e

III  -  aprovar  a  criação,  alteração e  exclusão de  categorias  e  descrições  de  atvidades
potencialmente poluidoras e utlizadoras de recursos ambientais no CTF/APP, observando-se padrões e
critérios tecnicamente defnidos, visando:

a)  ao  cumprimento  de  convenções  e  acordos  internacionais  recepcionados  no
ordenamento jurídico brasileiros

b) ao cumprimento de normatvas das insttuições de gestão e controle ambientaiss e

c)  manter  atualizada  a  listagem  do  Anexo  I,  em razão  de  mudanças  e  inovações  de
processos tecnológicos associados às atvidades potencialmente poluidoras e à utlização de recursos
ambientais.
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Parágrafo único.  Novas descrições que se refram a atvidades sujeitas à Taxa de Controle
e Fiscalização Ambiental - TCFA e à entrega do relatório anual do § 1º do art. 17-C da Lei nº 6.938, de
1981, serão vinculadas às respectvas categorias e descrições do Anexo VIII da Lei nº 6.938, de 1981, nos
termos do art. 33.

Art. 5º  Compete à Diretoria de Qualidade Ambiental:

I - o gerenciamento do CTF/APPs e

II - aprovar os procedimentos decorrentes desta Instrução Normatva, como Normas de
Execução, Manuais e outros documentos de padronização.

Parágrafo  único.  Na  hipótese  do  art.  4º,  inciso  III,  a  respectva  Norma  de  Execução
estabelecerá  os  procedimentos  de  adequação  dos  registros  já  constantes  no  CTF/APP,  quando
pertnente.

Art. 6º  Compete à Coordenação Geral de Gestão da Qualidade Ambiental disponibilizar
os meios para a consecução das competnncias no âmbito da Coordenação de Avaliação da Qualidade
Ambiental e Prognóstcos - COAQP.

Art. 7º  Compete à Coordenação de Avaliação da Qualidade Ambiental e Prognóstcos -
COAQP:

I  -  promover  a  implementação  dos  Acordos  de  Cooperação  Técnica  referentes  ao
CTF/APP, junto às Unidades da Federação e às insttuições federaiss

II - propor revisões normatvas referentes ao CTF/APPs 

III  -  requerer,  analisar  o  desenvolvimento  e  homologar  artefatos  de  programação
computacional, referentes à estrutura e aos serviços prestados pelo CTF/APPs

IV  -  analisar  demandas  e  propor  a  criação,  alteração  e  exclusão  de  atvidades
potencialmente poluidoras e utlizadoras de recursos ambientais no sistema do CTF/APP, assegurada a
integralidade das categorias e descrições do Anexo VIII da Lei nº 6.938, de 1981s

V - emitr Notas Técnicas de uniformização de enquadramento de atvidadess



VI - propor os procedimentos administratvos relatvos ao cadastramento de ofcio, ao
enquadramento de atvidade potencialmente poluidora e de enquadramento de portes

VII - analisar as demandas técnico-normatvas das Superintendnncias e dos gestores dos
serviços vinculados ao CTF/APP, de acordo com as competnncias previstas no Regimento Interno do
Ibamas e

VIII - controlar o acesso de servidores públicos responsáveis pelo registro, auditagem e
consulta de atos cadastrais no CTF/APP, de acordo com as competnncias previstas no Regimento Interno
do Ibama.

§ 1º  Sob requerimento junto à COAQP, será disponibilizada consulta ao CTF/APP ao
órgão da Administração interessado na habilitação dos respectvos servidores.

§ 2º  Usuários internos da Administração Distrital ou Estadual, no âmbito dos respectvos
Acordos de Cooperação Técnica, poderão realizar atos cadastrais da Administração previstos no art. 11,
sob requerimento aprovado pela COAQP e na forma de regulamento a ser proposto pela COAQP e pelos
Setores de Cadastro das Superintendnncias do Ibama.

§  3º   Para  fns  de  aplicação  do  §1º,  consideram-se  interessados  os  destnatários  do
Decreto nº 7.746, de 5 de junho de 2012, bem como Agnncias Reguladoras, conselhos de fscalização de
profssionais liberais e órgãos de arrecadação e de meio ambiente em qualquer nível da Administração.

Art. 8º  Compete às Superintendnncias, no âmbito de suas respectvas jurisdições:

I - acompanhar a execução de Acordos de Cooperação Técnica referentes ao CTF/APPs

II - propor junto ao Ibama a criação de mecanismos, fóruns, câmaras técnicas e instâncias
de harmonização técnico-normatva do CTF/APPs e

III  -  executar  normas  e  procedimentos  de  uniformização  decorrentes  desta  Instrução
Normatva.

Art. 9º  Compete aos Setores de Cadastro, no âmbito das Superintendnncias:

I  -  analisar  solicitações  de  usuários  externos  referentes  ao  CTF/APP,  conforme
orientações emanadas da Diretoria de Qualidade Ambientals



II - proceder ao registro dos atos cadastrais da Administração, exceto a modifcação dos
dados de portes

III  -  realizar  auditagem,  de  ofcio  ou  no  interesse  da  pessoa  inscrita,  dos  dados  do
CTF/APPs

IV  -  comunicar  ao  setor  competente,  para  apuração,  a  ocorrnncia  de  infrações
administratvas e fscais, nos termos das normatvas vigentes, bem como aos Setores de Arrecadação a
identfcação de não conformidade de declaração de portes

V -  habilitar  os demais servidores da respectva Superintendnncia e os servidores das
demais Unidades do Ibama no Estado, como usuários internos do CTF/APP, conforme regras emanadas
da Diretoria de Qualidade Ambientals e

VI  -  emitr  notfcações  administratvas,  concernentes  às  atvidades  de  auditagem  do
CTF/APP.

§  1º   Caberá  aos  Setores  de  Cadastro  e,  supletvamente,  à  COAQP,  efetuar  o
cadastramento de ofcio.

§ 2º  A habilitação de servidor como usuário interno do CTF/APP implica em declaração
expressa e sob  as  penas  da Lei,  por  parte  daquele,  da inexistnncia  de impeditvo legal  advindo de
habilitação anterior como usuário externo do CTF/APP,  especialmente quanto às vedações da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, e alterações.

§ 3º  Aplica-se o parágrafo anterior aos servidores de outros entes públicos para os quais
seja concedida a habilitação de usuário interno do CTF/APP.

CAPÍTULO III

DA INSCRIÇÃO E DOS ATOS CADASTRAIS

Art.  10.   São  obrigadas  à  inscrição  no  CTF/APP  as  pessoas  fsicas  e  jurídicas  que  se
dediquem, isolada ou cumulatvamente:

I  -  a  atvidades  potencialmente poluidoras  e  utlizadoras  de recursos  ambientais,  nos
termos do art. 2º, inciso Is



II  -  à  extração,  produção,  transporte  e  comercialização  de  produtos  potencialmente
perigosos ao meio ambientes

III - à extração, produção, transporte e comercialização de produtos e subprodutos da
fauna e fora.

§  1º A inscrição no CTF/APP de pessoas fsicas e jurídicas que exerçam as atvidades
mencionadas no csput é condição obrigatória para prestação de serviços do Ibama que dependam de
declaração de atvidades potencialmente poluidoras e utlizadoras  de recursos ambientais.  (Redação
dada Instrução Normatva nº 11, de 2018)

§  2º A declaração, no CTF/APP, de atvidades que sejam constantes do objeto social ou
da  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  -  CNPJ  não  desobriga  a  pessoa  jurídica  de
declarar outras atvidades potencialmente poluidoras e utlizadoras de recursos ambientais que estejam
relacionadas no Anexo I e que sejam exercidas pelo estabelecimento. (Incluído pela Instrução Normatva
nº 11, de 2018)

Art.   10-A.  Para inscrição e declaração de atvidades no CTF/APP,  as pessoas fsicas e
jurídicas  observarão  o  tpo  de  pessoa  por  atvidade,  conforme  Anexo  I.  (Incluído  pela  Instrução
Normatva nº 11, de 2018)

§  1º Para atvidade cujo exercício é restrito a pessoa jurídica no CTF/APP, é necessário o
prévio  atendimento  ao  disposto  no  art.  967  da  Lei  nº  10.406,  de  janeiro  de  2002,  referente  à
obrigatoriedade de Registro Público de Empresas Mercants.  (Incluído pela Instrução Normatva nº 11,
de 2018)

§  2º Não será declarada, por pessoa jurídica, a atvidade que for de exercício exclusivo de
pessoa fsica. (Incluído pela Instrução Normatva nº 11, de 2018)

Art.  10-B. São obrigadas à inscrição no CTF/APP as pessoas fsicas e jurídicas que exerçam
atvidades sujeitas a controle e fscalização ambiental, conforme art. 2º, inciso I, por meio de: (Incluído
pela Instrução Normatva nº 11, de 2018)

I - Licença Ambiental de Instalação de empreendimento, ou equivalentes  (Incluído pela
Instrução Normatva nº 11, de 2018)

II - Licença Ambiental de Operação de empreendimento, ou equivalentes  (Incluído pela
Instrução Normatva nº 11, de 2018)
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III  -  Licença  Ambiental  para  exercício  de  atvidade,  ou  equivalentes  (Incluído  pela
Instrução Normatva nº 11, de 2018)

IV - outras ações de controle e fscalização ambiental aprovatvas, nos termos do art. 2º,
OOs ou (Incluído pela Instrução Normatva nº 11, de 2018)

V -  ato administratvo de dispensa de aprovação ambiental,  quando condicionado ao
cumprimento de regras específcas pré-determinadas para o exercício da atvidade ou funcionamento
do empreendimento objeto da dispensa. (Incluído pela Instrução Normatva nº 11, de 2018)

§  1º Para fns de enquadramento no CTF/APP, as pessoas fsicas e jurídicas obrigadas à
inscrição  deverão  declarar  as  atvidades  objeto  de  aprovação,  bem  como  outras  atvidades
potencialmente  poluidoras  e  utlizadoras  de  recursos  ambientais  que:  (Incluído  pela  Instrução
Normatva nº 11, de 2018)

I - forem autorizadas pelo órgão ambiental competente, em qualquer etapa do processo
de licenciamento de empreendimento, inclusive em fase de Licença Prévias ou (Incluído pela Instrução
Normatva nº 11, de 2018)

II - estverem previstas em condicionantes de ações de controle e fscalização ambiental
aprovatvas. (Incluído pela Instrução Normatva nº 11, de 2018)

§  2º Nas hipóteses dos incisos I e II do  csput, são obrigados à inscrição no CTF/APP o
empreendedor ttular da licença, bem como eventual terceiro contratado para execução de atvidades
relacionadas no Anexo I. (Incluído pela Instrução Normatva nº 11, de 2018)

Art. 10-C.  Não se aplica a obrigatoriedade prevista no art. 10-B, quando:  (Incluído pela
Instrução Normatva nº 11, de 2018)

I - o órgão ambiental competente emitr dispensa de licenciamento ou autorização, com
fundamento em normatva estabelecida pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA e por
Conselho Estadual de Meio Ambientes ou (Incluído pela Instrução Normatva nº 11, de 2018)

II - o órgão ambiental competente controlar ou fscalizar atvidade por força de legislação
exclusivamente distrital, estadual ou municipal, e que não esteja relacionada no Anexo Is (Incluído pela
Instrução Normatva nº 11, de 2018)
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III - a pessoa jurídica for proprietária de unidade produtva de indústria, comércio ou de
prestação de serviços  arrendada ou locada  a  terceiros,  desde que não exerça quaisquer  atvidades
potencialmente poluidoras e utlizadoras de recursos ambientais relacionadas no Anexo Is (Incluído pela
Instrução Normatva nº 11, de 2018)

IV - a pessoa jurídica for contratante de industrialização por encomenda, desde que todas
as  atvidades  relacionadas  no  Anexo  I  sejam  exercidas  integralmente  por  terceiros.  (Incluído  pela
Instrução Normatva nº 11, de 2018)

Art. 10-D.  Não é obrigado à inscrição no CTF/APP o consórcio de Sociedades Anônimas, a
que se referem os arts. 278 e 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e alterações. (Incluído
pela Instrução Normatva nº 11, de 2018)

Parágrafo  único.   Na  hipótese  do  csput,  são  obrigados  à  inscrição  no  CTF/APP  os
estabelecimentos  que,  integrantes  do  contrato  de  consórcio,  exerçam  atvidades  potencialmente
poluidoras  e  utlizadoras  de  recursos  ambientais  relacionadas  no  Anexo  I.  (Incluído  pela  Instrução
Normatva nº 11, de 2018)

Art. 10-E.  Não é obrigado à inscrição no CTF/APP o ttular do serviço público, inclusive de
saneamento básico, que delegue a outra entdade, pública ou privada, a prestação do serviço passível de
licenciamento ambiental. (Incluído pela Instrução Normatva nº 11, de 2018)

Parágrafo único.  Na hipótese do  csput, obriga-se à inscrição a entdade delegada que
exerça atvidade relacionada no Anexo I. (Incluído pela Instrução Normatva nº 11, de 2018)

Art. 10-F.  Na hipótese de unidade auxiliar, nos termos da Resolução CONCLA nº 1, de 15
de fevereiro de 2008, não há obrigação de inscrição no CTF/APP desde que o estabelecimento não
exerça quaisquer atvidades relacionadas  no Anexo I,  inclusive quando a unidade for:  (Incluído pela
Instrução Normatva nº 11, de 2018)

I - administratva central, regional ou locals (Incluído pela Instrução Normatva nº 11, de
2018)

II  -  centro de processamento de dadoss  (Incluído pela Instrução Normatva nº 11,  de
2018)

III - escritório de contatos da pessoa jurídicas ou (Incluído pela Instrução Normatva nº 11,
de 2018)
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IV - ponto de exposição. (Incluído pela Instrução Normatva nº 11, de 2018)

Art.  10-G.   A  incidnncia  de  hipótese  de  não  obrigação  de  inscrição no  CTF/APP,  nos
termos  dos  arts.  10-C  a  10-F,  não exime a  pessoa fsica  ou  jurídica  da  respectva  responsabilidade
ambiental, inclusive na apuração de infração ambiental de que trata o art. 70 da Lei nº 9.605, de 12 de
fevereiro de 1988, por ato comissivo ou omissivo. (Incluído pela Instrução Normatva nº 11, de 2018)

Art. 11.  São atos cadastrais do CTF/APP:

I - a inscriçãos

II - a modifcação dos dados de identfcação, de atvidades e de portes e

III - a modifcação da situação cadastral da pessoa inscrita.

Parágrafo único. Os Setores de Arrecadação, no âmbito das Superintendnncias do Ibama,
realizarão as atualizações de porte, quando devidas, nos sistemas corporatvos do Ibama.

Art. 12.  Quando exigível e na forma de Instruções Normatvas do Ibama, a inscrição no
CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita:

I - da inscrição no Cadastro Técnico Federal de Instrumentos de Defesa Ambiental, nos
termos do art. 17, inciso I, da Lei nº 6.938, de 1981s

II - da entrega de relatórios anuais, nos termos do art. 17-C, § 1º, da Lei nº 6.938, de
1981s

III - do cumprimento de obrigações tributárias, principais e acessórias, nos termos do art.
17-I, da Lei nº 6.938, de 1981s

IV - da inscrição em outros cadastros, de declarações e relatórios previstos em legislação
ambiental específca.

Art. 13.   A inscrição das pessoas obrigadas ao CTF/APP será realizada no síto do Ibama
na Internet.

Art. 14.  A cada pessoa inscrita corresponderá um número de inscrição no CTF/APP.
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Parágrafo único. Para as pessoas fsicas e jurídicas passíveis de inscrição no CTF/APP e no
Cadastro Técnico Federal de Instrumentos de Defesa Ambiental haverá apenas um número de inscrição.

Art. 15.  São dados obrigatórios da inscrição no CTF/APP: 

I - identfcação da pessoa inscrita e do declarante, constando, no mínimo, de:

a) CPF, nome, endereço, data de nascimento e endereço de correio eletrônico da pessoa
fsicas

b) CPF e nome do responsável legal da pessoa jurídicas

c) CNPJ, nome, endereço do estabelecimento e endereço de correio eletrônico da pessoa
jurídica.

II - atvidades potencialmente poluidoras e utlizadoras de recursos ambientais exercidass
(Redação dada Instrução Normatva nº 11, de 2018)

III - data de início de atvidades exercidass e (Redação dada Instrução Normatva nº 11, de
2018)

IV - no caso de pessoa jurídica, coordenadas geográfcas e declaração de porte.

Parágrafo único.  Havendo omissão de qualquer dos dados, o registro não será concluído.

Art. 16.  A inscrição de pessoa jurídica no CTF/APP observará:

I - um número de inscrição por CNPJs

II  -  a inscrição prévia e regular do respectvo responsável  legal  e do declarante como
pessoa fsicas

III - a inscrição individualizada do estabelecimento matriz e de cada estabelecimento flial,
se houvers e
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IV  -  a  declaração  de  todas  as  atvidades  potencialmente  poluidoras  e  utlizadoras  de
recursos ambientais exercidas, por inscrição, nos termos do Anexo I e do RE-CTF/APP.  (Redação dada
Instrução Normatva nº 11, de 2018)

Parágrafo único.  Aplica-se, no que couber, o disposto na Instrução Normatva da Receita
Federal do Brasil nº 1.634, de 6 de maio de 2016, e alterações. (Redação dada Instrução Normatva nº
11, de 2018)

Art. 17.  Para fns de comprovação do início da atvidade de pessoa jurídica, poderá ser
utlizada a data da licença ambiental de operação ou documento equivalente, ou ainda:

I - data de abertura do CNPJ na Receita Federal do Brasils

II - data de abertura de inscrição na Fazenda Estaduals ou

III - data de registro dos documentos relatvos à sua consttuição na Junta Comercial.

§  1º  A data de efetvo início da atvidade potencialmente poluidora e utlizadora de
recursos  ambientais  poderá  ser  posterior  àquela  de  consttuição  da  pessoa  jurídica,  desde  que
devidamente comprovado documentalmente.

§ 2º  Outros tpos de documentos que permitam comprovar a data de efetvo início de
atvidade poderão ser objeto de análise.

Art. 18.  A pessoa inscrita responde, na forma da lei:

I - pelo respectvo acesso ao CTF/APPs

II - pela guarda e uso da senha e de dados de segurança para acesso aos sistemas do
Ibamas

III - pela veracidade das informações declaradass

IV - pela atualização das informações declaradass e

V - pelas informações complementares e de regularização advindas da inscrição de ofcio,
nos termos do art. 19.
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Parágrafo  único.  A  indicação  de  preposto  para  a  prátca  de  atos  cadastrais  junto  ao
CTF/APP não elide a responsabilidade originária da pessoa inscrita.

Art. 19.  O  Ibama inscreverá de ofcio, no CTF/APP, a pessoa fsica e jurídica que não
proceda à devida inscrição, nos termos do art. 10.

Art. 20.  Para os atos cadastrais de ofcio, o Ibama poderá consultar outros bancos de
dados ofciais.

Art. 21.  A pessoa inscrita poderá modifcar sua inscrição no CTF/APP, no que se refere a:

I - alteração de dados de identfcaçãos

II - inclusão, exclusão e retfcação de dados de atvidades

III - inclusão, exclusão e retfcação de dados de portes e

IV - alteração da situação cadastral.

Art.  22.   A  Administração,  de ofcio ou  no interesse  da  pessoa inscrita,  modifcará  a
inscrição do CTF/APP por meio da:

I - alteração de nome, endereço e data de consttuição da pessoa inscrita e dados do
responsável legals

II - inclusão, exclusão e retfcação de dados de atvidadess 

III - inclusão, exclusão e retfcação de dados de portes e

IV - alteração da situação cadastral da pessoa inscrita.

§ 1º  Nos casos em que a pessoa inscrita, por razões técnicas ou outras, tver que solicitar
a  modifcação  dos  dados  do  CTF/APP,  o  requerimento  será  feito  por  meio  de  formulário  próprio,
disponível  no  síto  eletrônico  do  Ibama,  acompanhado  necessariamente  dos  documentos
comprobatórios, conforme o tpo de solicitação, sob pena de não conhecimento do pedido.



§  2º  As solicitações de modifcação dos dados do CTF/APP, por meio de preposto, serão
acompanhadas de procuração com discriminação de poderes específcos, prazo de validade não superior
a dois anos e, no caso de instrumento partcular, com frma reconhecida.

CAPÍTULO IV

DAS SITUAÇÕES CADASTRAIS

Art. 23.  São situações cadastrais do CTF/APP:

I - Atvos

II - Encerramento de Atvidadess

III - Cadastramento Indevidos

IV - Suspenso para Averiguaçõess e

V - Cadastramento de Ofcio.

Art.  24.   A inscrição no CTF/APP enquadra-se na situação de Encerramento de
Atvidades quando a pessoa inscrita declarar  a data de término de todas as atvidades vinculadas à
inscrição  ou  em  razão  de  auditagem  feita  pelo  Ibama,  mediante  documentação  comprobatória  do
efetvo encerramento das atvidades, nos termos do art. 25.

Art. 25.  Para fns de comprovação do término da atvidade de pessoa jurídica, poderá ser
utlizada a data de:

I - baixa de inscrição de CNPJ na Receita Federal do Brasils

II - baixa de inscrição na Fazenda Estaduals

III - baixa de registro na Junta Comercials ou



IV - contrato social alterado e atualizado em decorrnncia de fusão, incorporação ou cisão,
devidamente registrado na Junta Comercial.

Parágrafo  único.   Outros  tpos  de  documentos  que  permitam  comprovar  a  data  de
término da atvidade poderão ser objeto de análise.

Art. 26.  Para fns de comprovação do término de atvidade de pessoa fsica, poderá ser
utlizada a data de:

I - óbitos ou

II  -  outros  tpos  de  documentos  que  permitam  comprovar  a  data  de  término  das
atvidades.

Art. 27.  A situação de Encerramento de Atvidades, de ofcio ou no interesse da pessoa
inscrita,  não desobriga seus responsáveis e sucessores legais das obrigações ambientais e tributárias
consttuídas antes da data de término declarada e, no caso de procedimento de ofcio,  da data de
término auditada.

§  1º   A  pessoa  inscrita  que  declarar  o  encerramento  e,  posteriormente,  reatvar  as
atvidades,  é  ambientalmente  responsável  durante  todo  o  tempo,  seja  em  razão  de  guarda  de
equipamentos, máquinas e substâncias sujeitas a controle ambiental ou em razão da constatação de
danos ambientais.

§ 2º  Em caso de reatvação de atvidade prevista no § 1º, será considerada, para efeito de
registro e entrega de relatórios e demais obrigações, a data de início da atvidade declarada no sistema.

§ 3º  A Administração, de ofcio, poderá modifcar e excluir registros de data de início e de
término de atvidades declaradas, quando se constatar, por auditagem, inconsistnncia de dados.

Art. 28.  Ao encerrar todas as suas atvidades no sistema, a pessoa inscrita deverá declarar
o encerramento da inscrição no CTF/ APP.

§ 1º  Quando houver pendnncia de entrega do relatórios anual do § 1º do art. 17-C da Lei
nº 6.938, de 1981, a pessoa inscrita deverá efetvar a entrega nos prazos  regulamentares, antes de
declarar o encerramento da inscrição no CTF/APP.



§ 2º  A pessoa que encerrar atvidade no CTF/APP deverá manter em seu poder todos os
documentos probatórios.

Art.  29.  A inscrição no CTF/APP enquadra-se na situação cadastral  de Cadastramento
Indevido  quando  a  pessoa  declara  atvidade  potencialmente  poluidora  ou  utlizadora  de  recursos
ambientais, apesar de nunca ter realizado tal atvidade.

Art. 30.  A inscrição no CTF/APP enquadra-se na situação de Suspenso para Averiguações
quando,  de ofcio ou a pedido de pessoa interessada,  se verifcarem indícios de irregularidade e de
inconsistnncia de dados, sem prejuízo das medidas administratvas cabíveis.

Art. 31.  A inscrição no CTF/APP enquadra-se na situação de Cadastramento de Ofcio
quando realizado pela Administração. 

Parágrafo único.  A situação de Cadastramento de Ofcio será substtuída pela situação de
Atvo quando a pessoa inscrita regularizar os dados cadastrais nos termos do art. 15.

CAPÍTULO V

DO ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS E UTILIZADORAS DE RECURSOS
AMBIENTAIS

Art.  32.   O  enquadramento  é  declarado  pela  pessoa  inscrita  no  momento  do  seu
cadastramento no CTF/APP, sujeito à auditagem do Ibama.

Parágrafo  único.   Para  enquadramento  de  atvidades  exercidas,  as  pessoas  fsicas  e
jurídicas utlizarão as categorias e descrições do Anexo I, observando-se o RE-CTF/APP.  (Redação dada
Instrução Normatva nº 11, de 2018)

Art. 33.  Para a implementação do art. 4º, inciso III,  o Ibama criará novas categorias e
descrições, redigidas em conformidade com a norma que motvou a sua criação, e, no que couber, com
base na Classifcação Nacional de Atvidades Econômicas - CNAE.

§ 1º  As categorias e descrições devem referir-se a atvidades, e não a pessoas ou objetos.

§  2º   As  categorias  e  descrições  devem  referir-se,  exclusivamente,  a  atvidades
potencialmente poluidoras e utlizadoras de recursos ambientais  e obrigadas  à inscrição no CTF nos
termos do art. 10.
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§ 3º  Poderão ser criadas novas descrições vinculadas a atvidades contdas no Anexo VIII
da  Lei  nº  6.938,  de  1981,  para  atender  a  necessidades  de  melhoria  do  controle  e  fscalização  da
atvidade e da visualização das pessoas que a exercem.

§  4º   Na  hipótese  do  §  3º,  a  nomenclatura  da  nova  atvidade  será  composta  da
reprodução literal da descrição do Anexo VIII da Lei nº 6.938, de 1981, seguida de hífen e do detalhe
especifcatvo. (Redação dada Instrução Normatva nº 11, de 2018)

Art. 34.  As Instruções Normatvas de alterações do Anexo I, além de publicadas no Diário
Ofcial da União, serão publicizadas no síto eletrônico do Ibama e na intranet insttucional.

CAPÍTULO VI

DA DECLARAÇÃO DE PORTE ECONÔMICO

Art.  35.   A  pessoa  jurídica  declarará  no  CTF/APP  um  dos  seguintes  tpos  de  porte,
referente a cada ano declarado:

I - com fns lucratvoss

II - entdade públicas

III  -  sem  fns  lucratvos  -  entdade  benefcente  de  assistnncia  social,  denominada  de
flantrópica pela Lei nº 6.938, de 1981s ou

IV - sem fns lucratvos - não certfcada como entdade benefcente de assistnncia social.

§ 1º  Na hipótese do inciso III e para fns de aplicação do art. 17-F da Lei nº 6.938, de
1981, a pessoa jurídica deverá inserir no CTF/APP cópia digital do Certfcado de Entdade Benefcente
de Assistnncia Social - CEBAS, declarando o número do CEBAS, data de emissão e de validade.

§ 2º  As entdades sem fns lucratvos especifcadas no inciso IV equiparam-se àquelas
com fns lucratvos, para declaração de porte.
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Art. 36.  A pessoa jurídica especifcada nos incisos I e IV do art. 35 deverá declarar o porte
econômico conforme receita bruta anual, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006, e, no que couber, do artgo 17-D, da Lei nº 6.938, de 1981, e alterações.

Parágrafo único.  Para os anos anteriores à vignncia das normas mencionadas no csput, o
porte será declarado conforme a legislação vigente à época.

CAPÍTULO VII

DAS CERTIDÕES DO CTF/APP

Art. 37.  A existnncia de Comprovante de Inscrição atvo certfca a condição de pessoa
inscrita no CTF/APP, havendo declaração de dados nos termos do art. 15.

Art.  38.   A  emissão do Certfcado de  Regularidade  certfca que os  dados  da  pessoa
inscrita estão em conformidade com as obrigações cadastrais e de prestação de informações ambientais
sobre  as  atvidades  desenvolvidas  sob  controle  e  fscalização  do  Ibama,  por  meio  dos  sistemas
vinculados ao CTF/APP.

§ 1º  O Certfcado de Regularidade poderá certfcar outros dados declarados por força de
normatvas ambientais específcas e do exercício de controle pelas insttuições ambientais.

§ 2º  O Certfcado de Regularidade terá validade de trns meses, a contar da data de sua
emissão  e  conterá  o  número  do  cadastro,  o  CPF  ou  CNPJ,  o  nome  ou  razão  social,  as  atvidades
declaradas que estão atvas, a data de emissão, a data de validade e chave de identfcação eletrônica.

Art.  39.   A  emissão  de  Certfcado  de  Regularidade  dependerá  de  Comprovante  de
Inscrição  atvo  e  de  não  haver  outros  impeditvos  por  descumprimento  de  obrigações  cadastrais  e
prestação de informações ambientais previstas em Leis, Resoluções do CONAMA, Portarias e Instruções
Normatvas do IBAMA e nos termos do Anexo II.

Parágrafo  único.   A  prestação  de  serviços  pelo  IBAMA  às  pessoas  fsicas  e  jurídicas,
quanto à emissão de licenças, autorizações, registros e outros similares, fca condicionada à verifcação
de regularidade de que trata o csput desse artgo.

Art.  40.   A  pessoa  inscrita  deverá  emitr  novo  Comprovante  de  Inscrição,  sob
cancelamento do anterior, nas modifcações previstas nos incisos de I a III do art. 21.



Art. 41.  As certidões emitdas pelo CTF/APP não desobrigam a pessoa inscrita de obter
licenças, autorizações, permissões, concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por insttuições
federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de suas atvidades.

Art. 41-A.  Independentemente de requerimento de parte interessada, as Fichas Técnicas
de Enquadramento do RE-CTF/APP são instrumento hábil à comprovação de obrigatoriedade ou de não
obrigatoriedade de inscrição no CTF/APP, conforme respectvo formulário eletrônico no síto eletrônico
do Ibama na rede mundial de computadores. (Incluído pela Instrução Normatva nº 11, de 2018)

Art.  41-B.  Não serão emitdos Certfcados de Regularidade pelo Ibama, com base no
CTF/APP, para: (Incluído pela Instrução Normatva nº 11, de 2018)

I - pessoas fsicas e jurídicas não obrigadas à inscrição nesse Cadastros e  (Incluído pela
Instrução Normatva nº 11, de 2018)

II - pessoas fsicas inscritas exclusivamente pelo motvo de serem responsável legal ou
declarante por pessoa jurídica sujeita à inscrição no CTF/APP. (Incluído pela Instrução Normatva nº 11,
de 2018)

CAPÍTULO VIII

DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS VINCULADOS

Art.  42.   Serão instruídas  em  processo  apenas  as  solicitações  de  alteração  de  dados
cadastrais que atenderem o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 22.

Parágrafo  único.   Na  hipótese  de  indeferimento  de  solicitação  de  pessoa  inscrita,
diretamente ou por meio de prepostos e sucessores legais, o interessado será notfcado sob prazo de
vinte dias para impugnação do indeferimento.

Art. 43.  A motvação do indeferimento poderá consistr em declaração de concordância
com fundamentos de anteriores normas, resoluções e pareceres técnicos, Notas Técnicas da Diretoria
de Qualidade Ambiental,  decisões administratvas,  Orientações Jurídicas Normatvas da PFE/Ibama e
decisões judiciais, que, neste caso, serão parte integrante do ato.

Art. 44.  As pessoas fsicas e jurídicas obrigadas à inscrição no CTF/APP que não efetuarem
seu registro estarão sujeitas às sanções previstas no art. 76 do Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008,
sem prejuízo de sanções cabíveis de ordem tributária.
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Art. 45.  Independente de situação cadastral, a pessoa inscrita, diretamente ou por meio
de prepostos e sucessores legais, estará sujeita à aplicação de sanção referente às condutas descritas no
art. 82 do Decreto nº 6.514, de 2008.

Art.  45-A.  Na hipótese de modifcação ou de revogação de atvidades do Anexo I,  as
inscrições de pessoas fsicas e jurídicas no CTF/APP serão atualizadas: (Incluído pela Instrução Normatva
nº 11, de 2018)

I  -  pelo  usuário externo,  conforme especifcação  de  edital  da  Diretoria  de Qualidade
Ambientals ou (Incluído pela Instrução Normatva nº 11, de 2018)

II - pelo Ibama, quando couber. (Incluído pela Instrução Normatva nº 11, de 2018)

§ 1º  Na hipótese do inciso I do csput, o edital estabelecerá as orientações e período de
alteração. (Incluído pela Instrução Normatva nº 11, de 2018)

§  2º   Na  hipótese  de  omissão  do  usuário  externo,  o  Ibama  promoverá,  de  ofcio,  a
atualização dos dados das pessoas afetadas pela alteração, incluindo o registro de término de atvidade
ou o encerramento da inscrição,  quando a atvidade revogada for  a  única declarada.  (Incluído pela
Instrução Normatva nº 11, de 2018)

CAPÍTULO IO

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 46.  A partr de 1º de julho de 2013, as pessoas inscritas no CTF/APP deverão realizar
o recadastramento obrigatório, atualizando e confrmando os dados cadastrais, nos termos do art. 15 e
nos seguintes prazos:

I - até 30 de setembro de 2013: todas as pessoas inscritas usuárias do sistema Documento
de Origem Florestal - DOF e as pessoas jurídicas de porte grande, bem como suas respectvas pessoas
fsicas inscritas como responsável legal (dirigente)s

II - até 31 de dezembro de 2013: as pessoas jurídicas de porte médio e as entdades sem
fns lucratvos não flantrópicas, bem como suas respectvas pessoas fsicas inscritas como responsável
legal (dirigente)s
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III - até 28 de fevereiro de 2014: as pessoas jurídicas de porte pequeno, microempresas,
entdades públicas e entdades sem fns lucratvos flantrópicas,  bem como suas respectvas pessoas
fsicas inscritas como responsável legal (dirigente)s e

IV - até 31 de dezembro de 2013: as pessoas fsicas inscritas que não se enquadram na
condição de responsável legal (dirigente) de pessoa jurídica.

§ 1º  As pessoas inscritas que não atenderem aos prazos estabelecidos neste artgo, terão
a situação cadastral alterada para Suspenso para Averiguações, sem prejuízo de outras medidas cabíveis
decorrentes de auditagem.

§ 2º  Considera-se o porte referido nos incisos I e II aquele declarado para o exercício de
2012.

§ 3º  Considera-se o porte referido no inciso III aquele declarado para o exercício de 2013.

§ 4º  As pessoas jurídicas que, na data de publicação desta Instrução Normatva,  não
tenham  procedido  à  declaração  de  porte  sujeitam-se  a  impeditvo  de  emissão  de  Certfcado  de
Regularidade, bem como à alteração da situação cadastral para Suspenso para Averiguações no prazo
limite do inciso II, independente do porte efetvo a ser declarado.

§ 5º  Na hipótese de pessoa inscrita que venha fazer o acesso ao CTF/APP por meio de
certfcação digital, o recadastramento será prévio e independente dos prazos deste artgo.

Art.  47.   As  pessoas  inscritas  nas  atvidades  constantes  do  Anexo  II  da  Instrução
Normatva nº 31, de 2009, que tveram sua redação alterada por esta Instrução Normatva, passam a ser
inscritas conforme o quadro do Anexo I.

Art. 47-A.  O Ibama implementará, até 1º de janeiro de 2020, nova sistematzação para
identfcação de pessoas fsicas e jurídicas sujeitas à apresentação do Ato Declaratório Ambiental - ADA.
(Incluído pela Instrução Normatva nº 11, de 2018)

CAPÍTULO O

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 48.  A Instrução Normatva nº 184, de 17 de julho de 2008, passa a vigorar com a
seguinte redação:
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"Art. 7º........................................................................................................................

Inscrição do empreendedor no Cadastro Técnico Federal de Atvidades Potencialmente
Poluidoras e Utlizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP, na categoria Gerenciamento de Projetos
sujeitos  a  licenciamento  ambiental  federal."  (NR)  Acesso  ao  Portal  de  Serviços  -  Licenciamento
Ambiental  pelo  empreendedor,  utlizando  seu  número  de  CNPJ  e  sua  senha  emitda  pelo  CTF  -  e
atvidade relacionada ao licenciamento ambiental, e com inscrição atualizada.

.............................................................................................

§  4º   A inscrição  no CTF/APP  não  desobriga  o  empreendedor,  nem demais  terceiros
vinculados  ao  projeto,  da  inscrição  no  Cadastro  Técnico  de  Atvidades  e  Instrumentos  de  Defesa
Ambiental - CTF/AIDA, quando exigível.

Art. 31-A.  Emitda a Licença de Instalação - LI, o empreendedor declarará as atvidades
potencialmente poluidoras e utlizadoras de recursos ambientais desenvolvidas, na forma de normatva
vigente do CTF/APP.

Parágrafo  único.  As  atvidades  referentes  à  LI  emitda  deverão  ser  declaradas  por
estabelecimento flial, quando a esse corresponder a instalação do empreendimento.

Art.  35-A.   Emitda  a  Licença  de  Operação  -  LO,  o  empreendedor  atualizará,  no  que
couber,  a declaração de atvidades potencialmente poluidoras e utlizadoras  de recursos ambientais
desenvolvidas.

Parágrafo  único.   As  atvidades  referentes  à  LO  emitda  deverão  ser  declaradas  por
estabelecimento flial, quando a esse corresponder a operação do empreendimento.

Art. 49.  A Instrução Normatva nº 17, de 30 de dezembro de 2011, republicada em 20 de
abril de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5º.....................................................................................

§ 4º  O Setor de Arrecadação será comunicado da existnncia de não-conformidade de
dado cadastral relatvo ao porte, verifcada em auditagem realizada pelo Setor de Cadastro."

"Art. 23.....................................................................................



§ 4º  Para fns de lançamento do crédito tributário, a retfcação da declaração junto ao
Cadastro Técnico Federal - CTF por iniciatva do próprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir
tributo, só produzirá efeitos mediante comprovação do erro em que se funde e antes de notfcado o
lançamento." (NR) 

§ 5º  Nos casos de modifcação de dado cadastral efetuada pelo Setor de Cadastro, que
implique em redução ou extnção de crédito tributário, o Setor de Cadastro deverá comunicar ao Setor
de Arrecadação da respectva Superintendnncia.

"Art. 29.....................................................................................

II - nos casos em que ausente a inscrição no Cadastro Técnico Federal, o lançamento de
ofcio  se  dará  na  forma  do  inciso  I,  mas  deverá  ser  acompanhado  de  inscrição  no  CTF  de  ofcio,
expedindo-se comunicação ao Setor de Cadastro para proceder a referida inscrição e adotando-se as
providnncias mencionadas no art. 24." (NR)

Art. 50.  A Instrução Normatva nº 8, de 3 de setembro de 2012, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art.  7º  Os  recicladores  de pilhas  e baterias devem se inscrever no Cadastro Técnico
Federal  de  Atvidades Potencialmente Poluidoras  ou Utlizadoras  de Recursos  Ambientais,  conforme
categoria e descrição de atvidades, nos termos da normatva vigente.” (NR)

“Art. 9º  Observada a legislação de transportes vigente, o transporte das pilhas e baterias
usadas ou inservíveis das quais trata esta Instrução Normatva deverá ser efetuado por pessoa fsica ou
jurídica, inscrita no Cadastro Técnico Federal de Atvidades Potencialmente Poluidoras e Utlizadoras de
Recursos Ambientais.” (NR)

Art. 51.  A Instrução Normatva n.º 31, de 3 de dezembro de 2009, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 3º  O registro no Cadastro citado no Artgo 1º será feito via internet no endereço
eletrônico: http://www.ibama.gov.br." (NR)

"Art.  20.   Ficam aprovados os Anexos I  e IV, que fazem parte integrante da presente
Instrução Normatva." (NR)

Art. 52.  Ficam revogados:



I  - os arts. 2º, 7º, 8º, 9º, 11, 12, 14, 17 e 18, e os ANEOOS II e III,  todos da Instrução
Normatva nº 31, de 3 de dezembro de 2009s

II - a Instrução Normatva nº 10, de 6 de outubro de 2010s

III - a Instrução Normatva nº 7, de 7 de julho de 2011s

IV - o Anexo II da Instrução Normatva nº 8, de 3 de setembro de 2012.

Art. 53.  Esta Instrução Normatva entra em vigor na data de sua publicação.

VOLNEY ZANARDI JUNIOR

Presidente do IBAMA



ANEOO I 
(Redação dada Instrução Normatva nº 11, de 2018)

Texto compilsdo psrs fns de diáulgsção, incluindo sltersções sté s Instrução Normstás nº 11, de 13 de sbril de 2018. 

VIGÊNCIA: s psrtr de 29/06/2018.

ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS E UTILIZADORAS DE RECURSOS AMBIENTAIS

CATEGORIA CÓDIGO DESCRIÇÃO
Pessos
jurídics

Pessos
físics

Extração e 
Tratamento de
Minerais

1 – 1 Pesquisa mineral com guia de utlização Sim Sim

1 – 2 Lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, com ou sem benefciamento Sim Sim

1 – 3 Lavra subterrânea com ou sem benefciamento Sim Não

1 – 4 Lavra garimpeira Sim Sim

1 – 7 Lavra garimpeira – Decreto nº 97.507/1989 Sim Sim

1 – 5 Perfuração de poços e produção de petróleo e gás natural Sim Não

Indústria de 
Produtos Minerais 
Não Metálicos

2 – 1 Benefciamento de minerais não metálicos, não associados a extração Sim Não

2 – 2
Fabricação e elaboração de produtos minerais não metálicos tais como produção de material cerâmico, cimento, gesso,
amianto, vidro e similares

Sim Não

Indústria 
Metalúrgica

3 – 1 Fabricação de aço e de produtos siderúrgicos Sim Não

3 – 2
Produção de fundidos de ferro e aço, forjados, arames, relaminados com ou sem tratamento de superfcie, inclusive
galvanoplasta

Sim Não

3 – 3 Metalurgia dos metais não-ferrosos, em formas primárias e secundárias, inclusive ouro Sim Não

3 – 4
Produção  de  laminados,  ligas,  artefatos  de  metais  não-ferrosos  com  ou  sem  tratamento  de  superfcie,  inclusive
galvanoplasta

Sim Não

3 – 5 Relaminação de metais não-ferrosos, inclusive ligas Sim Não
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ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS E UTILIZADORAS DE RECURSOS AMBIENTAIS

CATEGORIA CÓDIGO DESCRIÇÃO
Pessos
jurídics

Pessos
físics

3 – 6 Produção de soldas e anodos Sim Não

3 – 7 Metalurgia de metais preciosos Sim Não

3 – 12 Metalurgia de metais preciosos – Decreto nº 97.634/1989 Sim Não

3 – 8 Metalurgia do pó, inclusive peças moldadas Sim Não

3 – 9 Fabricação de estruturas metálicas com ou sem tratamento de superfcie, inclusive galvanoplasta Sim Não

3 – 10
Fabricação  de  artefatos  de  ferro,  aço  e  de  metais  não-ferrosos  com  ou  sem  tratamento  de  superfcie,  inclusive
galvanoplasta

Sim Não

3 – 11 Tnmpera e cementação de aço, recozimento de arames, tratamento de superfcie Sim Não

Indústria Mecânica 4 – 1 Fabricação de máquinas, aparelhos, peças, utensílios e acessórios com e sem tratamento térmico ou de superfcie Sim Não

Indústria de 
Material Elétrico,
Eletrônico e 
Comunicações

5 – 1 Fabricação de pilhas, baterias e outros acumuladores Sim Não

5 – 2 Fabricação de material elétrico, eletrônico e equipamentos para telecomunicação e informátca Sim Não

5 – 4
Fabricação de material elétrico, eletrônico e equipamentos para telecomunicação e informátca – Lei nº 12.305/2010: art.
33, V

Sim Não

5 – 3 Fabricação de aparelhos elétricos e eletrodoméstcos Sim Não

Indústria de 
Material de 
Transporte

6 – 1 Fabricação e montagem de veículos rodoviários e ferroviários, peças e acessórios Sim Não

6 – 2 Fabricação e montagem de aeronaves Sim Não

6 – 3 Fabricação e reparo de embarcações e estruturas futuantes Sim Não

Indústria de Madeira

 7 – 1 Serraria e desdobramento de madeira Sim Não

 7 – 2 Preservação de madeira Sim Não

 7 – 3 Fabricação de chapas, placas de madeira aglomerada, prensada e compensada Sim Não

 7 – 4 Fabricação de estruturas de madeira e móveis Sim Não

Indústria de Papel e 
Celulose

8 – 1 Fabricação de celulose e pasta mecânica Sim Não

8 – 2 Fabricação de papel e papelão Sim Não



ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS E UTILIZADORAS DE RECURSOS AMBIENTAIS

CATEGORIA CÓDIGO DESCRIÇÃO
Pessos
jurídics

Pessos
físics

8 – 3 Fabricação de artefatos de papel, papelão, cartolina, cartão e fbra prensada Sim Não

Indústria de 
Borracha

9 – 1 Benefciamento de borracha natural Sim Não

9 – 3 Fabricação de laminados e fos de borracha Sim Não

9 – 4 Fabricação de espuma de borracha e de artefatos de espuma de borracha, inclusive látex Sim Não

9 – 5 Fabricação de câmara de ar Sim Não

9 – 6 Fabricação de pneumátcos Sim Não

9 – 7 Recondicionamento de pneumátcos Sim Não

Indústria de Couros 
e Peles

10 – 1 Secagem e salga de couros e peles Sim Não

10 – 2 Curtmento e outras preparações de couros e peles Sim Não

10 – 3 Fabricação de artefatos diversos de couros e peles Sim Não

10 – 4 Fabricação de cola animal Sim Não

Indústria Tnxtl, de 
Vestuário, Calçados 
e Artefatos de 
Tecidos

11 – 1 Benefciamento de fbras tnxteis, vegetais, de origem animal e sintétcos Sim Não

11 – 2 Fabricação e acabamento de fos e tecidos Sim Não

11 – 3 Tingimento, estamparia e outros acabamentos em peças do vestuário e artgos diversos de tecidos Sim Não

11 – 4 Fabricação de calçados e componentes para calçados Sim Não

Indústria de 
Produtos de Matéria
Plástca

12 – 1 Fabricação de laminados plástcos Sim Não

12 – 2 Fabricação de artefatos de material plástco Sim Não

Indústria do Fumo 13 – 1 Fabricação de cigarros, charutos, cigarrilhas e outras atvidades de benefciamento do fumo Sim Não

Indústrias Diversas
14 – 1 Usinas de produção de concreto Sim Não

14 – 2 Usinas de produção de asfalto Sim Não

Indústria Química
15 – 1 Produção de substâncias e fabricação de produtos químicos Sim Não

15 – 17 Produção de substâncias e fabricação de produtos químicos – PI nº 292/1989: art. 1º Sim Não



ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS E UTILIZADORAS DE RECURSOS AMBIENTAIS

CATEGORIA CÓDIGO DESCRIÇÃO
Pessos
jurídics

Pessos
físics

15 – 20 Produção de substâncias e fabricação de produtos químicos – Lei nº 9.976/2000 Sim Não

15 – 21
Produção de substâncias e fabricação de produtos químicos – Resolução CONAMA nº 463/2014 / Resolução CONAMA nº
472/2015

Sim Não

15 – 2 Fabricação de produtos derivados do processamento de petróleo, de rochas betuminosas e da madeira Sim Não

15 – 23
Fabricação de produtos derivados do processamento de petróleo,  de rochas betuminosas e da madeira –  Resolução
CONAMA nº 362/2005: art. 2º, OIV

Sim Não

15 – 3 Fabricação de combustveis não derivados de petróleo Sim Não

15 – 4
Produção de óleos, gorduras, ceras, vegetais e animais, óleos essenciais, vegetais e produtos similares, da destlação da
madeira

Sim Não

15 – 5 Fabricação de resinas e de fbras e fos artfciais e sintétcos e de borracha e látex sintétcos Sim Não

15 – 6 Fabricação de pólvora, explosivos, detonantes, munição para caça e desporto, fósforo de segurança e artgos pirotécnicos Sim Não

15 – 7 Recuperação e refno de solventes, óleos minerais, vegetais e animais Sim Não

15 – 8 Fabricação de concentrados aromátcos naturais, artfciais e sintétcos Sim Não

15 – 9 Fabricação de preparados para limpeza e polimento, desinfetantes, insetcidas, germicidas e fungicidas Sim Não

15 – 10 Fabricação de tntas, esmaltes, lacas, vernizes, impermeabilizantes, solventes e secantes Sim Não

15 – 11 Fabricação de fertlizantes e agroquímicos Sim Não

15 – 12 Fabricação de produtos farmacnutcos e veterinários Sim Não

15 – 13 Fabricação de sabões, detergentes e velas Sim Não

15 – 14 Fabricação de perfumarias e cosmétcos Sim Não

15 – 15 Produção de álcool etlico, metanol e similares Sim Não

Indústria de 
Produtos 
Alimentares e 
Bebida

16 – 1 Benefciamento, moagem, torrefação e fabricação de produtos alimentares Sim Não

16 – 2 Matadouros, abatedouros, frigorífcos, charqueadas e derivados de origem animal Sim Não

16 – 15 Matadouros, abatedouros, frigorífcos, charqueadas e derivados de origem animal – Instrução Normatva nº 7/2015: art.
3º, IO

Sim Não



ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS E UTILIZADORAS DE RECURSOS AMBIENTAIS

CATEGORIA CÓDIGO DESCRIÇÃO
Pessos
jurídics

Pessos
físics

16 – 3 Fabricação de conservas Sim Não

16 – 4 Preparação de pescados e fabricação de conservas de pescados Sim Não

16 – 5 Benefciamento e industrialização de leite e derivados Sim Não

16 – 6 Fabricação e refnação de açúcar Sim Não

16 – 7 Refno e preparação de óleo e gorduras vegetais Sim Não

16 – 8 Produção de manteiga, cacau, gorduras de origem animal para alimentação Sim Não

16 – 9 Fabricação de fermentos e leveduras Sim Não

16 – 10 Fabricação de rações balanceadas e de alimentos preparados para animais Sim Não

16 – 11 Fabricação de vinhos e vinagre Sim Não

16 – 12 Fabricação de cervejas, chopes e maltes Sim Não

16 – 13 Fabricação de bebidas não-alcoólicas, bem como engarrafamento e gaseifcação e águas minerais Sim Não

16 – 14 Fabricação de bebidas alcoólicas Sim Não

Serviços de Utlidade

17 – 1 Produção de energia termoelétrica Sim Sim

17 – 59 Tratamento e destnação de resíduos industriais líquidos e sólidos – Lei nº 12.305/2010: art. 13, I, “f”, “k” Sim Não

17 – 60 Tratamento e destnação de resíduos industriais líquidos e sólidos – Lei nº 12.305/2010: art. 3º, OIV Sim Não

17 – 57 Tratamento e destnação de resíduos industriais líquidos e sólidos – Decreto nº 7.404/2010: art. 36 Sim Não

17 – 58 Tratamento e destnação de resíduos industriais líquidos e sólidos – Lei nº 12.305/2010: art. 3º, VIII Sim Não

17 – 4 Destnação de resíduos de esgotos sanitários e de resíduos sólidos urbanos, inclusive aqueles provenientes de fossas Sim Não

17 – 61 Disposição de resíduos especiais: Lei nº 12.305/2010: art. 33, I Sim Não

17 – 62 Disposição de resíduos especiais: Lei nº 12.305/2010: art. 33, II Sim Não

17 – 63 Disposição de resíduos especiais: Lei nº 12.305/2010: art. 33, III Sim Não

17 – 64 Disposição de resíduos especiais: Lei nº 12.305/2010: art. 13, I, “g” Sim Não



ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS E UTILIZADORAS DE RECURSOS AMBIENTAIS

CATEGORIA CÓDIGO DESCRIÇÃO
Pessos
jurídics

Pessos
físics

17 – 65 Disposição de resíduos especiais: Lei nº 12.305/2010: art. 13, I, “h” Sim Não

17 – 66 Disposição de resíduos especiais: Protocolo de Montreal Sim Não

17 – 5 Dragagem e derrocamentos em corpos d'água Sim Não

17 – 67 Recuperação de áreas degradadas Sim Sim

17 – 68 Recuperação de áreas contaminadas Sim Não

Transporte, 
Terminais, Depósitos
e Comércio

18 – 1 Transporte de cargas perigosas Sim Sim

18 – 74 Transporte de cargas perigosas – Lei nº 12.305/2010 Sim Não

18 – 14 Transporte de cargas perigosas – Resolução CONAMA nº 362/2005 Sim Não

18 – 83 Transporte de cargas perigosas – Lei Complementar nº 140/2011: art. 7º, OIV, “g” Sim Sim

18 – 2 Transporte por dutos Sim Não

18 – 3 Marinas, portos e aeroportos Sim Não

18 – 4 Terminais de minério, petróleo e derivados e produtos químicos Sim Não

18 – 5 Depósito de produtos químicos e produtos perigosos Sim Não

18 – 80 Depósito de produtos químicos e produtos perigosos – Lei nº 12.305/2010 Sim Não

18 – 7 Comércio de produtos químicos e produtos perigosos Sim Não

18 – 8 Comércio de produtos químicos e produtos perigosos – Decreto nº 97.634/1989 Sim Não

18 – 10 Comércio de produtos químicos e produtos perigosos – Protocolo de Montreal Sim Sim

18 – 13 Comércio de produtos químicos e produtos perigosos – Resolução CONAMA nº 362/2005 Sim Não

18 – 17 Comércio de produtos químicos e produtos perigosos – Convenção de Estocolmo / PI nº 292/1989 Sim Não

18 – 64
Comércio  de produtos  químicos  e produtos perigosos –  Resolução CONAMA nº 463/2014 /  Resolução CONAMA nº
472/2015

Sim Não

18 – 66 Comércio de produtos químicos e produtos perigosos – Lei nº 7.802/1989 Sim Não

18 – 79 Comércio de produtos químicos e produtos perigosos – Decreto nº 875/1993 Sim Não



ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS E UTILIZADORAS DE RECURSOS AMBIENTAIS

CATEGORIA CÓDIGO DESCRIÇÃO
Pessos
jurídics

Pessos
físics

18 – 81 Comércio de produtos químicos e produtos perigosos – Resolução CONAMA nº 401/2008 Sim Não

18 – 6 Comércio de combustveis e derivados de petróleo Sim Não

Turismo 19 – 1 Complexos turístcos e de lazer, inclusive parques temátcos Sim Não

Uso de recursos 
naturais

20 – 60 Silvicultura – Lei nº 12.651/2012: art. 35, §§ 1º, 3º Sim Sim

20 – 61 Silvicultura – Lei nº 12.651/2012: art. 35, § 1º Sim Sim

20 – 2 Exploração econômica da madeira ou lenha e subprodutos forestais Sim Sim

20 – 63 Exploração econômica da madeira ou lenha e subprodutos forestais – Instrução Normatva IBAMA nº 21/2014: 7º, II Sim Sim

20 – 23
Atvidade de criação e exploração econômica de fauna exótca e de fauna silvestre – Instrução Normatva IBAMA nº
7/2015: art. 3º, VII

Sim Não

20 – 25
Atvidade de criação e exploração econômica de fauna exótca e de fauna silvestre – Instrução Normatva IBAMA nº
7/2015: art. 3º, O

Sim Não

20 – 5 Utlização do patrimônio genétco natural Sim Sim

20 – 6 Exploração de recursos aquátcos vivos Sim Sim

20 – 54 Exploração de recursos aquátcos vivos – Lei nº 11.959/2009: art. 2º, II Sim Sim

20 – 21 Importação ou exportação de fauna natva brasileira Sim Sim

20 – 22 Importação ou exportação de fora natva brasileira Sim Sim

20 – 26 Introdução de espécies exótcas, exceto para melhoramento genétco vegetal e uso na agricultura Sim Sim

20 – 35
Introdução  de  espécies  genetcamente  modifcadas  previamente  identfcadas  pela  CTNBio  como  potencialmente
causadoras de signifcatva degradação do meio ambiente

Sim Sim

20 – 37
Uso  da  diversidade  biológica  pela  biotecnologia  em  atvidades  previamente  identfcadas  pela  CTNBio  como
potencialmente causadoras de signifcatva degradação do meio ambiente

Sim Não

Atvidades sujeitas a
controle  e
fscalização

21 – 51 Formulação de produtos biorremediadores – Resolução CONAMA nº 463/2014 Sim Não

21 – 66 Produção de agrotóxicos de agentes biológicos e microbiológicos de controle – Lei nº 7.802/1989 Sim Não

21 – 5 Experimentação com agroquímicos – Lei nº 7.802/1989 Sim Não



ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS E UTILIZADORAS DE RECURSOS AMBIENTAIS

CATEGORIA CÓDIGO DESCRIÇÃO
Pessos
jurídics

Pessos
físics

ambiental  não
relacionadas  no
Anexo VIII  da Lei nº
6.938/1981

21 – 47 Aplicação de agrotóxicos e afns – Lei nº 7.802/1989 Sim Sim

21 – 46 Controle de plantas aquátcas – Resolução CONAMA nº 467/2015 Sim Sim

21 – 35 Geração de energia hidrelétrica – Lei nº 6.938/1981: art. 10 Sim Sim

21 – 36 Geração de energia eólica e de outras fontes alternatvas – Lei nº 6.938/1981: art. 10 Sim Sim

21 – 34 Transmissão de energia elétrica – Lei nº 6.938/1981: art. 10 Sim Não

21 – 37 Distribuição de energia elétrica  – Lei nº 6.938/1981: art. 10 Sim Não

21 – 33 Estações de tratamento de água – Lei nº 6.938/1981: art. 10 Sim Não

21 – 30 Operação de rodovia – Lei nº 6.938/1981: art. 10 Sim Não

21 – 31 Operação de hidrovia – Lei nº 6.938/1981: art. 10 Sim Não

21 – 32 Operação de aeródromo – Lei nº 6.938/1981: art. 10 Sim Não

21 – 40 Comércio exterior de resíduos controlados – Decreto nº 875/1993 Sim Não

21 – 41 Importação de lâmpadas fuorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista – Lei nº 12.305/2010 Sim Não

21 – 45 Importação de pneus e similares – Resolução CONAMA nº 416/2009 Sim Sim

21 – 43 Importação de veículos automotores para uso próprio – Lei nº 8.723/1993 Sim Sim

21 – 44 Importação de veículos automotores para fns de comercialização – Lei nº 8.723/1993 Sim Não

21 – 42 Importação de eletrodoméstcos – Resolução CONAMA nº 20/1994 Sim Não

21 – 3 Utlização técnica de substâncias controladas – Protocolo de Montreal Sim Sim

21 – 49 Transporte de produtos forestais – Lei nº 12.651/2012: art. 36 Sim Sim

21 – 50 Armazenamento de produtos forestais – Lei nº 12.651/2012: art. 35, § 2º Sim Não

21 – 67 Comércio atacadista de madeira, de lenha e de outros produtos forestais – Lei nº 12.651/2012: art. 37 Sim Não

21 – 68 Comércio varejista de madeira, de lenha e de outros produtos forestais – Lei nº 12.651/2012: art. 37 Sim Não

21 – 48 Consumo industrial de madeira, de lenha e de carvão vegetal – Lei nº 12.651/2012: art. 34 Sim Não



ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS E UTILIZADORAS DE RECURSOS AMBIENTAIS

CATEGORIA CÓDIGO DESCRIÇÃO
Pessos
jurídics

Pessos
físics

21 – 64 Exportação de carvão vegetal de espécies exótcas – Instrução Normatva IBAMA nº 15/2011: art. 2º, § 1º Sim Não

21 – 69 Comercialização de recursos pesqueiros – Lei nº 11.959/2009: art. 3º, Os art. 31 Sim Não

21 – 70 Revenda de organismos aquátcos vivos ornamentais – Lei nº 11.959/2009: art. 3º, Os art. 31 Sim Não

21 – 52 Centro de triagem de fauna silvestre – Instrução Normatva IBAMA nº 7/2015: art. 3º, I Sim Não

21 – 54 Centro de reabilitação de fauna silvestre natva – Instrução Normatva IBAMA nº 7/2015: art. 3º, II Sim Não

21 – 71 Revenda de animais vivos de fauna silvestre – Instrução Normatva IBAMA nº 7/2015: art. 3º, III Sim Não

21 – 72 Comércio de partes, produtos e subprodutos de fauna silvestre – Instrução Normatva IBAMA nº 7/2015: art. 3º, IV Sim Não

21 – 56 Criação cientfca de fauna silvestre para fns de conservação – Instrução Normatva IBAMA nº 7/2015: art. 3º, V Sim Sim

21 – 55 Criação cientfca de fauna silvestre para fns de pesquisa – Instrução Normatva IBAMA nº 7/2015: art. 3º, VI Sim Não

21 – 53 Manutenção de fauna silvestre – Instrução Normatva IBAMA nº 7/2015: art. 3º, VIII Sim Sim

21 – 57 Importação ou exportação de fauna silvestre exótca – Portaria IBAMA nº 93/1998: art. 3º Sim Sim

21 – 59 Manejo de fauna sinantrópica – Instrução Normatva IBAMA nº 141/2006: art. 4, § 2º Sim Sim

21 – 58 Manejo de fauna exótca invasora – Instrução Normatva IBAMA nº 141/2006: art. 4, § 2º Sim Sim

21 – 60 Criação de passeriformes silvestres natvos – Instrução Normatva IBAMA nº 10/2011 Não Sim

21 – 62 Manutenção de área passível de Ato Declaratório Ambiental – Lei nº 6.938/1981: art. 17-O Sim Sim

Atvidades sujeitas a
controle  e
fscalização
ambiental  não
relacionadas  no
Anexo VIII  da Lei nº
6.938/1981  –  Obras
civis

22 – 1 Rodovias, ferrovias, hidrovias, metropolitanos – Lei nº 6.938/1981: art. 10 Sim Não

22 – 2 Construção de barragens e diques – Lei nº 6.938/1981: art. 10 Sim Não

22 – 3 Construção de canais para drenagem – Lei nº 6.938/1981: art. 10 Sim Não

22 – 4 Retfcação do curso de água – Lei nº 6.938/1981: art. 10 Sim Não

22 – 5 Abertura de barras, embocaduras e canais – Lei nº 6.938/1981: art. 10 Sim Não

22 – 6 Transposição de bacias hidrográfcas – Lei nº 6.938/1981: art. 10 Sim Não

22 – 7 Construção de obras de arte – Lei nº 6.938/1981: art. 10 Sim Não



ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS E UTILIZADORAS DE RECURSOS AMBIENTAIS

CATEGORIA CÓDIGO DESCRIÇÃO
Pessos
jurídics

Pessos
físics

22 – 8 Outras obras de infraestrutura – Lei nº 6.938/1981: art. 10 Sim Não



ANEOO II
(Redação dada Instrução Normatva nº 11, de 2018)

Texto compilsdo psrs fns de diáulgsção, incluindo sltersções sté s Instrução Normstás nº 11, de 13 de sbril de 2018. 

VIGÊNCIA: s psrtr de 29/06/2018.

IMPEDITIVOS PARA EMISSÃO DE CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO CTF/APP

CTF/APP – Comprovante de Inscrição inatvo.

CTF/APP – falta declaração de data de consttuição.

CTF/APP – falta declaração de atvidade.

CTF/APP – falta declaração de porte.

CTF/APP – declaração inconsistente de dados, conforme auditagem.

CTF/AIDA – impeditvo de emissão no CTF/AIDA.

RAPP – falta de entrega de relatório anual (Lei nº 6.938/1981: art. 17-C).

PROTOCOLO DE MONTREAL – falta de entrega do Relatório Anual.

AGROTÓOICOS – falta de entrega do Relatório Semestral de Agrotóxicos.

DOF – falta de confrmação de recebimento.

DOF – bloqueio no sistema.

SISPASS – vistoria presencial não realizada.

OGM – falta de licença do CTNBio.
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